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CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

Ije 1.283 , de 15 DE DEZEMBRO DE 1995.

S^íENTA: Considera (3rgão de Utili
dade Publica.

Art. 12 - Fica considerada Qrgão de Utilidade

pública a Missão Ide - Curso de Formação Teológica - Grupo de Svange-
lismo e Missõesj com sede à Rua Guacumã, lote 15» quadra 21» Parque
Fluminense» 2- Distrito deste Município.

Art. 22 - A presente Lei entrará em vigor na
data de sua publicação» revogadas as disposições em contrario.

PREFEITURA MUUICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS,em 15

(ie dezembro de 1995»

MOACIR RODRIGUES^ DO CARMO

Prefeito Municipal


